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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, E A
EMPRESA CONAM - CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA., PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE COM ACESSO EXCLUSIVO VIA WEB.

Processo Administrativo n° 9085/2017.
Pregão Presencial n? 099/2017
Contrato n?. 171/2017.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno, n? 1235 - Bairro:
Centro, inscrita no CNPJ/MF ne. 46.410.866/0001-71 neste ato representada pela Excelentíssima
Secretária de Gabinete Sra. MARIA EMILIA PEÇANHA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n^ 22.552.439-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob ne
120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n^ 127, Jardim Zeni, neste município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro
lado a Empresa CONAM - CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob n? 51.235.448/0001-25, a Rua Marquês de Paranaguá, ne. 348 - 7? Andar, Bairro:
Consolação, CEP.: 01.303-905, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, representada neste
ato por seu sócio proprietário Senhor Walter Penninck Caetano, brasileiro, economista, portador
da Cédula de Identidade RG n?. 4.577.590-4 e inscrito no CPF/MF sob n9 055.052.758-34,
residente e domiciliado à Rua Caçununga, 2R - Bairro: Vila Nova Conceição, CEP.: 04.508-060, no
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si
justo e contratado o que segue:

1.0 OBJETO
1.1 Constitui objeto deste CONTRATO a Prestação de serviços de cessão de direito de uso de
software com acesso exclusivo via web, atendendo ao detalhado no ANEXO l do Edital.

1.2 A implantação total do sistema com a integração de dados de outros sistemas instalados na
Prefeitura de Jaguariúna não poderá ser superior a 20 (vinte) dias contados da assinatura deste
Contrato.

1.3 O treinamento se dará após a implantação do software por um período mínimo de 20 (vinte)
dias para todos os servidores municipais ou pessoas que a CONTRATANTE indicar.

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como
se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial n9 099/2017;
b-) Processo Administrativo r\° 9085/2017 e todos os anexos.

2.2 Os documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma reger o fornecimento do objeto contratado.

3.0 PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA
3.1 A prestação de serviços de cessão de direito de uso de software com acesso exclusivo via web,
se dará por um período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do Contrato, podendo
ser prorrogado/renovado até o limite previsto na Lei ne 8.666/93, a critério exclusivo da Prefeitura.

3.1.1. As despesas referentes à execução do objeto acima descrito não terão nenhum ónus para a
Prefeitura.










